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"DÍspõe sobre as dllretrlzes para a e1a

boração da Te 1 Orqarentárla Dara o !

exer.eíeio tte 1999 e dá o'rtras nrorrlttôn

c iaB. rr

Â PXEFETfÁ MUlUcrp.AL Its uoIIÂ BONr?À, ESIÀDO ID SER _

GIIE:

Faço saber que a C ânara Munic ipal tte Ver€ adore a aBro-

vou e eu sa^uc iono a oegui.nte Le i:
DrsPosI sES PBtsrrMrNAsts§

Ârt. 1c - §ão estabelecldas, em cuq,riclnto ao diapog

to no art. 15O, iaclao fI, e § 2e tla Coastltuição Estaôra1 e a

I,el 0reânj.ca cleete Mrmicíp1o, as allr€trizêa orçêuontárlag para

o erercíclo de 1999r nos ternos ttesta Iêi.
Ârt. 2l - Às àire trize s orçarcntárlag estale1ecldss t

ne sta Lei, coryreenderá:

I - Âs @tas e pri orlitatle s da atl.nirrlstração pú-

bIlca rnunicÍpalt

II - À organlzação e e strutura da Iê1 Orçamatá-
11ê para o erercíclo tle 1999;

III - Dlspoalçôee sobre alterações na legislação'
tributária.

CÂPÍTUTO I
DÀS trMTÂS E PRTORIDÀIES

Àrt. 3o - Coastituen-ae nag grande s priorl alailÊ s tla ad-
rnr nlatração pútt1ca rnrnlclpal:

I - l{aante nção ao Berfeito func lona.re nt o ôoo U4i
d,atle s ÀrlÍ'r rlstratltlBs;

-{:
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fI - Yalorização e capac ltação dos servj.dor€ s u1À

nic lpais;
III - Consernação e aquielção de equlparentoe de *-

t lnados âos servlços púbucos,

IV - Iqrlerentação cta Educação Infaatil e alo Ens;!

no lundae ntal;
V - l&1hor1a tla Saúde pútftca;

9f - Desennolyirnto da potítica cle asslstêncla I

Soclal;
ÍII - Execução de olras ale lnfra-e etnrtr:ra báslcat

na zooa rural e urbala;
\jl[II - Reallzação cb tle spe sas rle capltal ::eferentc i

a c onstnrção, reform e1 onplleção tle prá

tllos e lograd.ouroa públic os;

Itr - f nrestl@ntos voltacloa ao de se nvol.vi@ ato t

econômico tto nrnicÍplo;
Ârt. 4s - IÍa elaboração da Lel 0rçamntárla para o exBX

cício tte 1999, terão precedâncla, na alocação de recursoa, aÉ

priorialatle s e stabeloclalaa lro art. 39 (le sta l,eLr obse rnadas ag I

disposições contltlas no Plano Plulianue1 ato uunlcípio 1998 /
2001.

Ârt. 5e - o projeto de Í.ê1 Orçacntárla anual que o P9

cte r Ercutiye s4g aral thará à oânara Munic 1pd. de Vereadoresr será

constituído ale:

I - IÉnsagern;

If - Texto ale le1i
III - Ârexos estabelecltlog na Iê1 Fe deral 4.320 cle

17 de oarço de 1.964.
parásrêfo Único - À Iei Orçacntárla i-nc1u1rí, alentre'

outros, os segui.ntes alenonstratiws:
a) Das receitas, que obe decerão o pre vlsto no art. 29,

§ 1e, atra Irel lealeral 4.32V641



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

b) tta nature za da cle ape sa para cada órgão e uni itaale oI

çârpntárÍa;
c ) o prograna tle trabalho do governo tte tal."haclo eD fun-

çõee, progratraa, subprograrns, pro jetos ou atividârb s.

Ârt. 6e -
I.

III -

O projeto ate Lei OrçamntárÍa coo[,reenderá:

0 orçarento f1ecaI re ferente aoa Poderes Ep
cutivo e Legislativo, aoI 6rgãoe e entlalatles

tla adni nistração dfeta e inallr€ta, ineLust-
ve funtl,açõe s lnstituíatas e Dantldas pe 10 Po-

der rúbuco;
O orço-en1q ale lnre Btlrntos alas eq)r€aas em

que o rúmÍcíplo, di:reta oi lnal1r€ta@rte, dç.

te ntra a noÍorLa do capital. social con tllre 1-

to a voto;
O Orça^cato ala Begurlalade eocial., abrangendo

toalas entldacbs e 6:rãos e el-a rlncu1-adre r d"a
(.

adrinlstração ctlre ta ou lntllreta, ben cono I

oB fundos e fundraçõe s lnstituíôas e nanti dae

pelo Poater Púbuco.

II.

Árt. 7c - lía Le I 0rç.np11{11a arlra1 a dieeri nJ-aaç ão dra

de ape sa far-se-á por categoria ec onôroioa e,

oleDentoe tle tlespesa, lndleantlo-se, pelo o-
aoa, no aêu ú rror nÍw]- ile detalharento, ê
nature za. da de spe sa, obe (lêcentlo a ee gulate I

cl-aeslfÍcação:

ÍESTE§ÂS CORRENTES

Despeaas de Custe 1o

fransfer€no íae Cornente a

IESTE§À5 IE CÂPITâI,

IanestlDatos
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Inrereõe e llrrancêlrag
lransfe rânc las alo CapitaJ.

§ 19 - Às categoriaÊ econôDlcas e os eleoatoa ab dÊ sIE
sa cle que trata o I caput[ tteste artigo serão ldentifl.caatoo por I

projetos e ativi(lade a, os quals serão Íntegraalos por títutoe e

ilescrítos de forna a caracterl zl,a, sa respeotivas mtas e aç&s da

admÍ-nlstração nrnic tpa1.

§ 2e - trão poderão ser lncluíalas tra Iêi Orçareatárla e

et! suaa alterações, tle spê saa c lasslflcaalas couo rfnrestirntos en

Reglm de Execução Especlal", ressalvados oa casos de calarnltlacb,
púu:-ica e oe fundos instituíalos e @ntid.os pelo Poater Púbtlco.

Àrt. 8c - ?ara efêlto ale lDforração, poilerá alade coag

cla Propoeta Orça.cntárla, a orlgem iloE recurgos, com o segulg
tlesrlobrarento:

I - Recureos Pr6prios;
II - Recureos tte Convênlos;

IIÍ - Recuraoa de funtlos eepeclals;
IV - outroe !êcursos vincrüacloE.

Art. 9c - O projeto de Iel orçacntárla Berá apreeenta-
tlo co& a forDa e o detalharnt o tle scrlto reata Le1, ap11o analo- sê

no que couber, ae tlenals ttispoaÍç&s legaia.

Art. 10 - Oa projetos ale lels lelatlyos a crddltoe aell-
cionais terão a forna e o níre1 tle iletalhareuto e stabel,eclilos na3

ta Ici para o Orçarento, obsertadas aa tllspoalçõe e contlaIas no t

art. 43 ata lei Iealera]. 4.320/64.
Ârt. 11 - Os quadros tle detalhacnto tla cle spe sa doe 6r-

gãos e uniitade s orçarntárlaÉr que corpõen a ailrninlstração ',qrÍt lc 1-
pa-l, e spec if j.c aÍrd.o oa e1e@atos de despesa reJ'acÍonêdos com os I

respectivos projetos e atlvicladee e oneta.Bte s clo Progrqr''a tle Trabg

tho, farão parte integ?ârxte ôo projeto de 1-ei orçamntária.
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CÂPíIUIO Iü

DÂS DIBEIRIZES GERÂIS pÀRÀ 0 oRçAilENTo UIINICIPAI

Ârt. 12 - llo projeto êe lei orçarentárial as de spe aas Êg

rão flxattas em Lgual valor e reeeita prevista, flcaüalo e atabe 1g

clato perfelto equilíbrio.
§ 1o - Não serão ad'n'í tltlas pne vlsão ale recuraos a t ítu-

10 de Re serva tle Contirgêncla.

§ 2e - A estlmtina ds receita trlbutô1a própria tlo q1

nicípio, tle \rerá observar os ctitdrios estabeleeittos aa Lel de

Diretrize s Orça.rentárlas da Udão, como fatores contllclonaategl
ao repasae de recursoa fetlereis.

§ :e - Na prevlsão tüa receita, aldn doe recursoa tlec or-
rentes alê arrecaala,ção de trlbutos, traasferâacias c onstituclorra-
1s e outraa fontes, tte verão ger estinaalos valorê Ê a t{tuto ile

't1rpnsferânclag tle Convânios", provêniente s ale lecurBoa a serse tar

repassatloe ao !úr:nic ípi o 1lêLa União, EstaaLog ou quaÍsquer 6ntltls;
ae púbtÍoa ou privatla.

Árt. 1l - Flcam estabe]-ecialos oe seguiates liroltee para

a elaboração rta propoeta orçamntária ao Pocler Legis1ativo:
I - Ae ale spe sas com peseoal ê encargoE obervarão

o ali.sposto no art. 14 dle ata L,e i;
II - As de spe aas com &a ações tle e xpaneão corÍrea -

pontlerão as priorlalades ôe que trata og artl-
' sos 39 e 40 cle sta Lel, condlclonadaa à diape

ntbllldatle cle reeursos.

§t. 14 - Âs tleape sas eon pessoal e êncargos serão flag
d,ae em total observâncla aog linltea estabelecialoa na trel C orpl-g

reatar letleral no 82 de 27 cle narço de 1995.
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Parágrafo Único - À concessão de vantagenE ou aueg
to de renrneração, a cliação ele cargos ou alteraçõe g de ea.-
truturag tle carre lras, bem como a ad-{ssãor a qualquer tíhr-
1o tle pessoal, soÉnte poderão ser feLtas en total obee rvâ[-
cia ae nornas e gtabe leeÍclas na Constitulção E st athraL e lel I

Orgânica üunlcipal, e, tles ile que não ultrapasse oa lLrJ'tes I

nencLonatloa no rtcaput'r deste artigo.

Àrt. 15 - As cle spe aas com o pagamnt o cle precató -
rioe Jutllolala c orr"erão à conta tte tlotaçõee ooaslgnadae con

eeta f lnalldacle, obsernaclas as tlieposlç&e do art. 1CO, § 1c

tta ConstÍtu1ção Iederal.

Árt. 15 - Âs despesas com juroe, eac argoa e amorti-
zação da aíviaa púbHca, derrcrão consiclerar apeBas as operaF

ções 5á c ontratadas ou co& prlorldaale s e autorlzaçôe s eoace-

ê1tlas atd a dlata do enca.rni nhq Ênto do projeto ate l-e i orçamg
tária ao legla3-ativo tr6unicipa1.

Árt. 1? - Na elaboração da Broposta orça.cntárla I

serão consideratlos, obrigatoriarente, todoe os Fuodos BspecL

ais criados por Ial atd a data alo seu srrspml 'nhanpato à C âua-

ra Uunic ipal tle Vere acüore s .

Arü. 18 - Â contratação (te operaçõea de crddlto I

de stinad.as ao finaneierento cte obras púb11cas, obe alecêrá ,

aJ-dn ctoe ttisposltivos constitucionals, às aeguintee condlçã-

I - Ter prdvta autorização leglsl-ativêi
If - IÍão ultrapasear o Llnúte tla capac ldarle I

(b entlivltlÊr'Fnto do -u1cípÍo para 1999.

§t. 19 - 0 projeto dê 3.ei orçacntÁria conterá atrl

torlzação para abertura de arddttos aillc ionale suplerentdree
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e co[tratação tle operações de crddito por antecipação da receJ

ta orçacntária, na forna tla leglsl-ação vlgente.

Lri. 20 - À lel orçarentária tlo nunicíplo ilewrá es-
tabelecer as de spe eae com a nanutenção e ale senyolvlÉ rrt o do

ersiro, na foru prevleta ao art. 212 da Conetltulção Fe tleral.l

e obseryatlas as tllspoeiç&a tb lei letlera1 9.394 de 20 ale de -
zembro de 1996, que estabelece aa tllre trizes e basee tla e thrca-

ção nac lona1.

§ 1e En c onf orroÍ tLade com o que estabelece a lel !e qg

raL 9.424 de 24 de clezenbro de 1996, o Poder Executivo encarnJ-

ahará à apreciação da Cârara de Vereaclores, atá lo de junho de

1998, Projeto ale Iêi ôisponÕo Bobr€ o Plaao d.e carre i.ra do lúa-

glstdrio tdunlclpal, ea c onaanârc la coa ea tlir€trlze s alo Conee-

tho Naclonal de Educação.

§ 2e Às de spe sas dec orreate e tlas alteraç&e dos !Ba-
ci@ntos tlos ocupante s ale cergos de nagietdrlo, em wlrtuile ala

aplicação do Plano de Ca$€ira cte que trata o § 10 doste artt-
go, serão flxaclas aa IeÍ orçarentárla, observadoa, contutlo, oc

lluites estabelecidos no art. 14 degta Ie1.
§ 3c .n lei orgamntárla de stinará recureos para o

Iundo de Manutenção e Dê sênnolvlrÉnto do Ensino Iuntlnrpntal e

Valorlzação ib lfagistário, instituítto e regula@ntatlo pel.a Le1

Federa]. 9.424/96.

Art. 2l- - Serão tle stinados recuraoa para deslre sae I

com subvençõee soclaie a entldacle s sen fing lucratlvos.

§ 1e - Â liberação itog recursos as entÍdades no parli
grafo anterlor ôercrá ser prece elida tla assinatura cte fe rno de

Convâalo entr€ as partes.

i 2e - As entidádÊÊ beneficj.ades, apreeentar§o, obr;!

gatorlarente, pestação de contas clos recursos recebldoer na I

forra que dispuser o Terroo tle Conv6nlo rencionado no § 1c des-

te art j.go.



Parágrafo Único - 0 repasse tlos recursos alê que trata
o pre sente artigo, ficará conallcions.<lo a§, nornas prevletas uoe

parágrafos lc e 2e do art. 21, tlesta Iai.
CÂPfTUIO IV

DAS AT,TERÂçôES nl TEGIS,ÀçIO tRrBU[ÁRrA

Árt. 23 - 0 Poder Executivo, verlflcada a necessitla-
tle e c onveniêneia atlnlnlstrat iva, poderá e nviar ao Poaler L,egit
lativo, ante g tlo encema.rento do atual erercíclo f irc.aÍrce lro ,

projetoE ale le1 tlispoaclo sobre alterações na legielação tribu-
tárla, especlalente quonto a.

f - Revlsão a.o Cddlgo Tributárlo l&un1elpa1, fl
aÊntlo eatabelecer nornas e critdrios uaB

cobranças tlos impostos ale sua c orpetâne 1a,

em especial o I§s - Iryostoê sobre §err,í -

; :" 
" 
:;**: §:;"]""H'il Ji"L;,:fi lI,

a1 llrbana;

II - Re'g.u1a@ nt ação aa cobrança de taras e c on-

trlbulç&s dê rÉLhorLa.

Art,. 24 - Â atLnlnistração m.uricipal tteapentlerá esfo!

ços no Eentitlo 63 q'E 11ar a arre c ad;aç ão I

dos trlbutos mrnic lpais, bem c omo efetuarl

a eobr"nça da dívlda ativa; a!9 natur€ za r

trlbutária e rão tributária..
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Art. 22 - [a dpoca tla e leboração da proposta orçareg

tária, caso o m.rnlc ípio eeteja incluído en qualsquer alos pro -
{arârnâ sr de apoio comrnitário nantlctos pelo PRONES - ProJeto t

Nordeete, deverão ser deBtinaalos recursoa à tituto de ú Àuxí -
lioE para Dsspeaas tle Capita-1li r obJetivantlo o atenillreato Ôas

aseociações ou entidatle s be neflc iadas.
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CÂPfTÜLO V

DÀS DrSPoSrçüES FINAIS

Art. 25 - O Poder Executivo sas4tli nhaT'{ à Cânara Ururl

cipal ile Vere aalore a, o projeto êe Iei orçamntária para o exeE

cíeio cle 1999, obaerrt:a,los as djretrize s egtabeleci,las nesta t

trei, rle ne nrlo o ú amc, eer AevoLvldo para sanção atá o tárrlao I

clo pre sente esrcÍclo.

Art 26 - Esta Lel entra em rigor na rlata da sua prbll
caçao.

Art.27 ' Reyogar, se as allsllogiçõe e en coatrário.

cabinete ala ?refe ita Mualc ipal êe Molta Bonita (S),
O4 de jrrnho de 1998

&ulaUrcEL rud*u*"fu^toa

Pnefeita trfurrlcipal Sec. ila Dlv. tle l,ôrolnistrg

çao .

III


